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EMENDA N.(2/2021 AO PROJETO DE LEI N. 107/2021

INSERE O PARÁGRAFO ÚNICO AO

ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI

107/2021, NA FORMA QUE

ESPECIFICA.

OD

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores

ny

aoPLnºcz/4.Emendar:
Nos Termos regimentais, a Vereadora SIMONE BELLINI,

apresentas à elevada apreciação destas Egrégia Casa de Leis o

presente projeto que emenda o Projeto de Lei 107/2021 que

dispõe sobre autorização para a concessão de subsídio financeiro

para transporte público coletivo urbano à SANCETUR - Santa

Cecília Turismo LTDA,

Assim, a redação do artigo 1º passa a contar com a seguinte

redação:

Art. 1º....

Parágrafo Único: O subsídio a que se trata o caput
do presente artigo somente será pago, caso seja
certificado pelo Executivo a inexistência de
apontamento nos órgãos de contas contra a

contratação ou a execução dos serviços prestados.

Justificativa: A presente emenda visa resguardar o erário

municipal a medida que assegura o pagamento, desde que seja

certificado a inexistência de problemas relacionados a

contratação ou a perfeita execução dos serviços de modo a 
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proteger o dinhei Wbli ág dinheiro público da má execução ou de irregularidad
no processo licitatório. ce

Limitado ao quanto exposto,

Subscrevemo-nos a presente   SIMONE E

Vereadora —- Republicanos

Nº do Processo: 4337/2021 Data: 05/10/2021

Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 107/2021

Autoria: SIMONE BELLINI

Assunto: Inclui O parágrafo único ao att. 1º do Projeto,
que Dispõe sobre autorização para à concessão de subsídio
financeiro para transporte público coletivo urbano à
SANCETUR Santa Cecilia Turismo LTDA, é altera o anexo Ill
da Leinº 5.571/2017, PPA 2018-2021 6 0 anoxo Vi da Lei nº

6.023/2020, LDO 9021, o dá outras providências. 
Rua ÂngeloAntôni avig a ri nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470- Valui - Valinhos-

X: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br ai


